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DECRETO N.° 5.242, DE 25 DE MAIO DE 2021. 

Altera a redação do Decreto n.° 4.963/2020, o qual 

nomeia os membros das Comissões de Avaliação e 

Seleção do Fundo de Apoio às Artes e Cultura de 

Erechim — FAACE. 

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 

4.858, de 30 de Novembro de 2010. 

DECRETA: 

Art. 1.° Fica alterado o Inciso I do Art. 1.° do Decreto n.° 4.963, de 23 de Junho de 2020, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

1— Comissão de Avaliação (Representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismo — Departamento de Cultura): 

a) Henrique Antônio Trizoto — Chefe Setor de Coordenação de Arquivo e Museu Histórico 

b) Marcelo Camerini — Chefe de Gabinete IV e 

c) Andressa Carla Camilotto — Assessora I 

	 " (NR) 

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

021. 

PAULO A RED POLIS 
Prefeito unicipal 

Registre-se e Publique-se 
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